
   

 

   

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 316 DE 01 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, 

da Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP 

nº 19.00.1000.0005983/2024-07, RESOLVE:  

Art. 1º Designar o Juiz de Direito e Assessor de Apoio Interinstitucional do CNMP, 

ATALÁ CORREIA, como gestor do Memorando de Entendimentos, que entre si celebram, a 

Organização Europeia de Direito Público (EPLO) e o Conselho Nacional do Ministério Público 

(CNMP), a fim de possibilitar o desenvolvimento de atividades acadêmicas e científicas 

comuns e outras iniciativas relacionadas a programas de aprendizagem, no sentido de promover, 

em conjunto, cursos, capacitações, palestras, seminários, congressos e congêneres, em temas 

afetos à atuação do Ministério Público. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público  
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